JUNTA DE FREGUESIA DE SANTA COMBA l,

PROCEDIMENTO CONCURSAL COMUM PARA OCUPAGAO DE UM POSTO DE TRABALHO DA
CARREIRA/CATEGORIA DE ASSISTENTE OPERACIONAL
EM REGIME DE CONTRATO DE TRABALHO EM FUNGOES PUBLICAS
POR TEMPO INDETERMINADO

ATAN°1

Aos dezasseis dias do més de novembro de dois mil e vinte e quatro, pelas dezanove horas, reuniu
o jari do presente procedimento concursal autorizado por deliberagdo proferida na reunido da Junta
de Freguesia de Santa Comba, de seis de setembro de dois mil e vinte e quatro, para defini¢do dos
métodos de selegao, e respetivo contetdo, bem como do sistema de classificacdo final a adotar
para classificar e ordenar os candidatos, de acordo com o quadro estabelecido nos artigos 17.° a
21.° da Portaria n.° 233/2022, de 9 de setembro, e no artigo 36.° do anexo a Lei n.° 35/2014, de 20
de junho (na sua atual redagao), que aprovou a Lei Geral do Trabalho em Fungdes Publicas. -—-—

Estiveram presentes os Senhores, Igor André Figueiredo Oliveira, Técnico Superior da Cémara
Municipal de Seia, presidente do Juri; Ricardo Manuel Fernandes Garcia, Técnico Superior da
Camara Municipal de Seia; e Luis Francisco Figueiredo Loureiro, Assistente Técnico da Camara
Municipal de Seia, ambos na qualidade de vogais efetivos.

Considerando o estatuido nos nimeros 1 a 3 do artigo 36.° do Anexo da Lei n.° 35/2014, de 20 de
junho, o Jari deliberou, por unanimidade, aplicar aos candidatos ao presente procedimento
concursal, os seguintes métodos de selegdo com as seguintes ponderacdes:

METODOS DE SELEGAO — CRITERIOS GERAIS

- Prova de Conhecimentos — Ponderagéo de 70%;

- Avaliacdo Psicologica — (Apto/Ndo Apto);

- Entrevista de Avaliagdo de Competéncias — Ponderagéo de 30%

a) Prova de conhecimentos (PC), destinada a avaliar se, e em que medida, os/as candidatos/as
dispdem de capacidades para aplicar os mesmos a situagdes concretas no exercicio de
determinada fungédo. Sera de natureza pratica, individual e terd a duragdo de 30 minutos, com o
objetivo de avaliar o nivel de conhecimentos na execucgao e operagdo de equipamento moto manual
(motorogadora & motosserra) e ferramentas manuais diversas em trabalhos de gestdo de
combustiveis, silvicultura e operages diversas, nomeadamente, na vertente de silvicultura,
jardineiro e cantoneiro.

A prova de conhecimentos sera expressa numa escala de 0 a 20 valores, com valoragdo até as
centésimas.

Os candidatos que comparegcam a Prova Pratica de Conhecimentos com atraso superior a 15
minutos, relativamente a hora referida na convocatéria, ndo poderéo realizar o método de selegéo.
Prova Pratica incide no manuseamento de Corta-Sebes, Motorrogadora, Corta-Relva, Aspiradores,

Varredora Mecénica, entre outras. Medidas de manutengdo e seguranga das maquinas e medidas
de seguranga do operador.
A prova sera avaliada com base nos seguintes pardmetros:
- Percecdo e compreensao da tarefa:
5 valores - Evidencia elevada percegéo e compreenséo da tarefa;
3 valores - Manifesta boa percec¢édo e compreensao da tarefa;
2 valores - Demonstra possuir razodvel percecéo e compreenséo da tarefa;
1 valor - Revela pouca perce¢do e compreensio da tarefa;



0 valores - Nao revela percegao e compreensao da tarefa.
- Qualidade de realizagio: {_.4;\
5 valores - Evidencia elevada qualidade de realiza¢do da tarefa; ‘
3 valores - Manifesta boa qualidade de realizacdo da tarefa;
2 valores — Demonstra possuir razoavel qualidade de realizagéo da tarefa;
1 valor - Revela pouca qualidade de realizagdo da tarefa;
0 valores - Nao revela qualidade de realizagao da tarefa.
- Celeridade na execucao:
5 valores - Evidencia muita celeridade na execugédo da tarefa;
3 valores - Manifesta rapidez na execugao da tarefa;
2 valores - Demonstra alguma celeridade na execugéo da tarefa;
1 valor — Revela pouca celeridade na execugéo da tarefa,
0 valores - N&o revela celeridade na execugéo da tarefa.
- Grau de conhecimentos técnicos demonstrados:
5 valores - Evidencia um elevado grau de conhecimentos técnicos;
3 valores — Manifesta muitos conhecimentos técnicos;
2 valores - Demonstra alguns conhecimentos técnicos;
1 valor - Revela poucos conhecimentos técnicos;
0 valores - Néo revela conhecimentos técnicos.
b) Avaliacdo psicologica (AP) - que visa avaliar aptidbes, caracteristicas de personalidade e ou
competéncias comportamentais dos/as candidatos/as, tendo como referéncia o perfil de
competéncias previamente definido, podendo comportar uma ou mais fases.
Na realizagdo da avaliagdo psicolégica ha privacidade dos elementos e resultados perante terceiros
gue ndo o/a proprio/a candidato/a, sob pena de quebra do dever de sigilo.
O resultado da avaliagdo psicolégica tem uma validade de 24 meses contados da data de
homologagdo da lista de ordenagdo final, podendo, durante esse periodo, o resultado ser
aproveitado para outros procedimentos de recrutamento para postos de trabalho idénticos
realizados pela mesma entidade avaliadora ou pela DGAEP.
A avaliagdo psicolégica é avaliada através das mengdes classificativas de Apto/a e Nao Apto/a, sem
qualquer mencéo quantitativa. Serdo excluidos/as os/as candidatos/as que obtenham um juizo de
Nao Apto/a neste método de selecéo.
c) Entrevista de Avaliagdo de Competéncias (EAC) - que visa obter informagbes sobre
comportamentos profissionais diretamente relacionados com as competéncias consideradas
essenciais para o exercicio da fungédo, avaliada numa escala de 0 a 20 valores.
Cada um dos métodos utilizados é eliminatério pela ordem enunciada e sera excluido/a o/a
candidato/a que obtenha uma valoragéo inferior a 9,50 valores num dos métodos ou fases, nao Ihe
sendo aplicado o método ou fase seguinte.
A ordenagdo final dos/as candidatos/as que completem o procedimento seré efetuada numa escala
de 0 a 20 valores e resultara da ponderagdo da seguinte formula:
OF = PC (70%) + EAC (30%)
Em que:
OF — Ordenagao Final
PC - Prova de Conhecimentos
EAC - Entrevista de Avaliagdo de Competéncias (método facultativo)
Opgao por métodos de selegdo nos termos do n.° 2 e n.° 3 do artigo 36.° da LTFP: exceto quando
afastados, por escrito, pelos/as candidatos/as que, estejam a cumprir ou executar a atribuicéo,
competéncia ou atividade caracterizadoras do posto de trabalho em causa ou, tratando-se de
candidatos/as colocados/as em situagdo de requalificagdo que, imediatamente antes, tenham
desempenhado aquela atribuigdo, competéncia ou atividade caracterizadoras dos postos de
trabalho para cuja ocupagéo o procedimento foi publicitado, os métodos de selegéo a utilizar no seu
recrutamento sdo os seguintes:
a) Avaliagdo curricular (AC) — que visa analisar a qualificagdo dos/as candidatos/as,
designadamente a habilitagdo académica ou profissional, percurso profissional, relevancia da
experiéncia adquirida e da formagdo realizada, tipo de fungdes exercidas e avaliagdo de
desempenho obtida.
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A avaliagdo curricular sera expressa numa escala de 0 a 20 valores, com valoragdo até as

parametros: ea

centésimas e resultard da média aritmética ponderada das classificagdes obtidas nos seg@s\@‘
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Habilitagdo académica (HA): onde se avalia a titularidade de grau académico ou nivel de
qualificagdo certificado pelas entidades competentes, sendo ponderada da seguinte forma:
HabilitagGes de grau exigido a candidatura — 18 valores;
Habilitagcdes de grau superior exigido a candidatura — 20 valores.
Formagao profissional (FP): O fator formacéo profissional (FP) tem a seguinte pontuagéo:

- Nenhuma unidade de crédito — 8 valores;

- De 1 a 6 unidades de crédito — 10 valores;

- De 7 a 14 unidades de crédito — 12 valores;

- De 15 a 20 unidades de crédito — 14 valores;

- De 21 a 25 unidades de crédito — 16 valores;

- Mais de 25 unidades de crédito — 20 valores.
As agdes de formagao sdo convertidas em unidades de crédito de acordo com a tabela seguinte:

Agdes de formagao Unidades de crédito
1 a2dias 1
3 a 4dias 2
5 dias 3
> 5 dias 4

Para efeitos do calculo do fator formagéo profissional (FP) apenas relevam os cursos e agdes de
formagéo frequentados adequadas as funcdes a exercer, ndo podendo a pontuagdo total a atribuir
neste fator ser superior a 20 valores. Apenas serdo consideradas as agdes de formagédo
comprovadas através de copia do respetivo certificado, comprovadas através de cépia do respetivo
certificado que indique o nimero de horas ou de dias de duragao da agdo e a data de realizagéo da
mesma. Sempre que do respetivo certificado ndo conste o nimero de horas de duracdo da
formacgdo, considerar-se-a que cada dia de formacgéo é equivalente a 7 horas e cada semana a 5
dias.
Experiéncia Profissional (EP), onde se pretende determinar a qualificagdo dos/as candidatos/as
para o posto de trabalho em causa, ou seja, o grau de adequagéo entre fungGes/atividades ja
exercidas e as atividades caraterizadoras do posto de trabalho a preencher. Sera ponderada da
seguinte forma:

- Menos de um ano — 8 valores;

- Entre um e dois anos — 10 valores;

- Entre trés e quatro anos — 12 valores;

- Entre cinco e seis anos — 14 valores;

- Entre sete e oito anos — 16 valores;

- Entre nove e dez anos — 18 valores;

- Mais de dez anos — 20 valores.
No caso de ultrapassar um periodo, cai no imediatamente seguinte. Para a analise da experiéncia
profissional apenas sera levado em conta o periodo em que os/as candidatos/as exerceram fungdes
adequadas as tarefas a exercer e devera ser devidamente comprovada através de declaragao/des
a emitir pelo/s servigo/s de origem.

Avaliagado de Desempenho (AD), relativa ao Ultimo periodo de avaliagdo em que o candidato
cumpriu ou executou atribuigdes, competéncia ou atividade idénticas as do posto de trabalho a
ocupar, multiplicando-se por quatro, de forma a ser expressa numa escala de 0 a 20 valores.

Para efeitos de classificagdo da Avaliagdo do Desempenho, esclarece-se que apenas sera
considerada a Avaliagdo do Desempenho devidamente comprovada por documento idéneo e que
refira expressamente a avaliagdo final, mediante a respetiva mengéo quantitativa.

Para os/as candidatos/as que ndo possuam avaliagdo de desempenho relativa ao periodo a
considerar, sera atribuida a nota de 10 valores.

A Avaliagao Curricular sera ponderada da seguinte forma:



AC = HAB (15%) + FP (30%) + EP (30%) + AD (25%) P

em que: a5 =
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AC = Avaliagdo Curricular -

HA = Habilitagdo Académica

FP = Formagéo Profissional

EP = Experiéncia Profissional
AD = Avaliagdo de Desempenho

b) Entrevista de Avaliagido de Competéncias (EAC) - visa obter informagdes sobre
comportamentos profissionais diretamente relacionados com as competéncias consideradas
essenciais para o exercicio da fungéo, avaliada numa escala de 0 a 20 valores com expressdo até
as centésimas. A avaliacao final da Entrevista de Avaliagdo de Competéncias resultara da média
aritmética ponderada/simples das classificagdes obtidas na avaliagdo das seguintes competéncias
e de acordo com a seguinte formula:

EAC = A (25%) + B (25%) + C (25%) + D (25%)

A - Orientagdo para o servigo publico - Atuar de acordo com os valores e principios éticos, revelando
compromisso com a missa@o do servigo publico e contribuindo, pelo seu exemplo e conduta pessoal,
para incrementar a confianga e reforgar a imagem de uma Administragéo Pablica (AP) ao servigo
do interesse coletivo.

B - Orientagdo para os resultados - Focar a agdo em objetivos que acrescentam valor para a
sociedade e para o cidaddo, otimizando a utilizagdo dos recursos, garantindo elevados padrées de
qualidade e, no seu todo, a sustentabilidade da atividade da Administragdo Pdblica.

C- Orientagdo para a colaboragédo - Estabelecer relagbes efetivas com os seus interlocutores,
contribuir para uma rede relacional colaborativa e promover um clima de bem-estar para alcangar
objetivos comuns.

D - Orientagdo para a seguranga - Priorizar a seguranca no trabalho em todas as atividades e
decisdes, seguir as regras e procedimentos relacionados com a seguranca, identificar, avaliar e
mitigar riscos para si, para os outros e para o meio ambiente, identificar oportunidades de melhoria
nos procedimentos e praticas de seguranca.

Cada competéncia seréd avaliada de acordo com a qualidade da evidéncia/demonstragéo da
mesma, nos seguintes termos:

- 20 Valores: Nivel Excelente;

- 18 Valores: Nivel Muito Bom

- 16 Valores: Nivel Bom,;

- 14 Valores: Nivel Satisfaz Bastante;

- 12 Valores: Nivel Satisfaz;

- 10 Valores: Nivel Suficiente;

- 8 Valores: Nivel Fraco;

- 4 Valores: Nivel Insuficiente.

A ordenagéo final dos/as candidatos/as que completem o procedimento sera efetuada numa escala
de 0 a 20 valores e resultara da ponderagdo da seguinte férmula:

OF = AC (70%) + EAC (30%)

Em que:

OF - Ordenagéo Final

AC — Avaliagdo Curricular

EAC - Entrevista de Avaliagdo de Competéncias

Atas do Juri - A publicitagdo dos resultados obtidos em cada método de selegdo, ou respetiva fase,
é efetuada através de lista, ordenada alfabeticamente, afixada em local visivel e publico das
instalagbes do empregador publico e disponibilizada no seu sitio da internet em: www.jf-
santacomba.pt. Caso o/a dirigente maximo do 6rgédo ou servigo responsavel pelo recrutamento
tenha optado pela utilizagdo faseada dos métodos de selegdo, os/as candidatos/as aprovados/as
em cada método sdo convocados/as para a realizagido do método seguinte, com uma antecedéncia
de cinco dias Uteis.




Notificagdes e forma de publicitagdo da lista unitéria de ordenagao final dos/as candidatos/as - As
notificagdes, convocatdrias para aplicagdo dos métodos de sele¢do e publicitagéo dos resultados
obtidos em cada método de selegao intercalar sdo efetuadas de acordo o artigo 6.° da Portaria n.°
233/2022, de 9 de setembro, e através de lista, ordenada alfabeticamente, afixada em local visivel
e plblico das instalagdes da Junta de Freguesia de Santa Comba e disponibilizada na sua pagina
eletrénica em www.if-santacomba.pt. As notificagdes sdo efetuadas através de correio eletrénico ou
pelas restantes formas de notificaga@o previstas no n.° 1 do artigo 112.° do Cédigo do Procedimento
Administrativo.

A morada e o enderego eletrénico a considerar para efeitos de notificagdo dos/as candidatos/as
sera a constante do formulario de candidatura.

A ordenacéo final dos/as candidatos/as que completem o procedimento concursal, com aprovagéo
em todos os métodos de selegado aplicados, € efetuada por ordem decrescente da média aritmética
ponderada das classificagdes quantitativas obtidas em cada método de selegéo, expressa numa
escala de 0 a 20 valores, considerando-se a valoragédo até as centésimas.

A lista de ordenacéo final dos/as candidatos/as é unitaria, ainda que, no mesmo procedimento, lhes
tenham sido aplicados diferentes métodos de selegéo.

Em situagbes de igualdade de valoragdo, serdo aplicados os critérios definidos no artigo 24.° da
Portaria n.° 233/2022, de 9 de setembro. Subsistindo a igualdade, a preferéncia de valoragdo sera
feita pela seguinte ordem:

a) Os candidatos com mais antiguidade em servicos da Administragdo Autarquica,

independentemente do tipo de vinculo, até ao termo do prazo fixado para a apresentagdo das
candidaturas;

b) Maior classificagdo na Entrevista de Avaliagdo de Competéncias.

E nada mais havendo a tratar, foi dada por encerrada a reuniéo, de que se lavrou a presente ata, a
qual depois de lida e achada conforme, vai ser assinada pelos elementos do Juri.

O Juri,
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